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CIÊNCIA: RELATÓRIO PRELIMINAR DE AUDITORIA INTERNA

Prefeito do Município de Londrina
Secretário Municipal de Governo
Secretário Municipal de [Unidade Auditada]
Diretor Presidente da [Unidade Auditada]
 
Prezados(as) senhores(as),

Encaminhamos o Relatório Preliminar de Auditoria nº NN/AAAA – CGM – <link do relatório> para ciência e adoção das medidas nele contidas.
Solicitamos, em especial, ao Secretário Municipal de Governo, que seja dada ciência ao Exmo. Prefeito deste processo de Auditoria Interna, em atendimento ao § 2º do art. 13 do Decreto Municipal nº 407 de 10 de abril de 2023. e art. 11, da Portaria CGM-GAB nº 09, de 08 de maio de 2023.
Solicitamos aos Titulares das Unidades Auditadas a acompanharem o andamento da análise dos respectivos interlocutores, de forma a atenderem os prazos do decreto acima mencionado.
 
Atenciosamente,
 
 
Londrina, xx de xx de 202x
Nome
Diretor(a) de Auditoria Interna
Nome
Controlador(a)-Geral do Município
 

Fonte: Adaptado de “Orientação Prática: Serviços de Auditoria”, CGU, 2022. Disponível em: < https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/68936/3/OP_Servicos_de_Auditoria >. Acesso em: 17 de ago. de 2024.
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